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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº         , DE [ANO]
(Da Dep. NATÁLIA BONAVIDES)

Susta a Portaria nº 521, de 13 de julho de 
2021, do Ministério da Educação que 
“institui o Cronograma Nacional de 
Implementação do Novo Ensino Médio”

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Fica sustado, nos termos do inciso V, do art. 49 da 

Constituição Federal, a portaria nº 521, de 13 de julho de 2021, do Ministério 

da Educação que “institui o Cronograma Nacional de Implementação do Novo 

Ensino Médio”.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A portaria nº 521, de 13 de julho de 2021, previu um Cronograma para 

implementação da estrutura curricular criada com o “Novo Ensino Médio”, 

previsto na Lei nº 13.415/2017. A mencionada portaria prevê o início da 

implementação da estrutura curricular a partir de 2022. A situação temerária 

salta aos olhos: as escolas terão de implementar uma nova estrutura curricular 

ao mesmo tempo que retorna as aulas presenciais e enfrenta os efeitos de 

mais de dois anos de pandemia.

Não há sentido em manter um cronograma como esse, especialmente 

quando se considera que a pandemia e o seu descontrole, causado pela forma 

desastrosa por meio da qual o governo federal combateu à COVID-19. Os 

efeitos do descontrole da pandemia foram sentidos em todo o sistema de 

ensino e, um deles, foi a impossibilidade de os gestores e a comunidade 

escolar debaterem o processo de implementação do Novo Ensino Médio. A 

inocorrência desse preparo necessário para a mudança curricular já seria 

suficiente para que fosse revisto esse cronograma apertado. Contudo, a *C
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mudança se tornou impossível quando consideramos que a comunidade e a 

gestão escolar, se for mantido o cronograma, ao mesmo tempo que realizam a 

implementação do Novo Ensino Médio, terão que enfrentar o enorme desafio 

da retomada das atividades escolares presenciais depois da maior pandemia 

do século.

Só esse último desafio já envolverá um trabalho hercúleo, afinal, 

escolas, governos, pais e responsáveis serão obrigados a: descobrir como 

conter a enorme evasão escolar resultante do descontrole da pandemia que 

tem as digitais do governo federal; organizar o funcionamento da escola de 

modo a não aumentar a taxa de infecção pelo COVID-19; garantir o ajuste do 

calendário escolar; conseguir formas de superar a perda pedagógica causada 

por mais de dois anos de aulas à distância. Essa lista de tarefas sequer é um 

rol exaustivo das demandas da comunidade escolar em 2022. Então, não há 

nenhuma sensatez em somar a implementação de uma nova estrutura escolar 

a esse rol, especialmente se considerarmos o caráter deletério do Novo Ensino

Médio, aprovado em um ato de visível autoritarismo por parte do governo 

golpista de Michel Temer.

Por isso, pedimos o apoio desta casa para sustar a portaria que 

estabelece o Cronograma de Implementação do Novo Ensino Médio e, assim, 

prorrogarmos o prazo para a alteração da estrutura curricular.

Sala das Sessões,     de novembro de 2021.

Deputada Federal NATÁLIA BONAVIDES
PT/RN
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

PORTARIA Nº 521, DE 13 DE JULHO DE 2021 

Institui o Cronograma Nacional de 
Implementação do Novo Ensino 
Médio. 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, resolve: 

Art. 1º Instituir o Cronograma Nacional de Implementação do Novo Ensino 
Médio, com o objetivo de apoiar as unidades da Federação no processo de 
implementação de seus currículos, alinhados à Base Nacional Comum Curricular - 
BNCC, e efetivar a operacionalização do art. 24, § 1º, e do art. 36 da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996. 

Parágrafo único. As medidas as quais se refere o caput visam orientar e 
auxiliar os entes federados sobre prazos e procedimentos que devem ser concluídos 
nos períodos estabelecidos do cronograma. 

Art. 2º São objetivos do Cronograma Nacional de Implementação do Novo 
Ensino Médio: 

I - estabelecer cronograma de ampliação da carga horária para mil horas 
anuais nas unidades escolares que ofertam o ensino médio; 

II - instituir o cronograma para a implementação nos estabelecimentos de 
ensino que ofertam o ensino médio dos novos currículos alinhados à BNCC e os 
itinerários formativos; 

III - disponibilizar o cronograma referente aos materiais e recursos 
didáticos para o Novo Ensino Médio, via Programa Nacional do Livro Didático - PNLD; 

IV - instituir o cronograma para atualização das matrizes do Ensino Médio 
em Tempo Integral - EMTI, alinhada às diretrizes do Novo Ensino Médio; 

V - instituir o cronograma de atualização do Sistema de Avaliação da 
Educação Básica - Saeb, alinhada às diretrizes do Novo Ensino Médio; e 

VI - instituir o cronograma de atualização da matriz de avaliação do Novo 
Exame Nacional do Ensino Médio - Enem, alinhada às diretrizes do Novo Ensino 
Médio. 

Art. 3º A ampliação da carga horária para mil horas anuais deverá ser 
progressiva, ao longo dos anos de 2017 a 2022, sendo a garantia de oferta de 
competência dos sistemas de ensino, conforme o art. 24, § 1º, da Lei nº 9.394, de 
1996. 
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Art. 4º A implementação nos estabelecimentos de ensino que ofertam o 
ensino médio dos novos currículos, alinhados à BNCC e aos itinerários formativos, 
obedecerá ao seguinte cronograma: 

I - No ano de 2020: elaboração dos referenciais curriculares dos estados e 
do Distrito Federal, contemplando a BNCC e os itinerários formativos; 

II - No ano de 2021: aprovação e homologação dos referenciais 
curriculares pelos respectivos Conselhos de Educação e formações continuadas 
destinadas aos profissionais da educação; 

III - No ano de 2022: implementação dos referenciais curriculares no 1º 
ano do ensino médio; 

IV - No ano de 2023: implementação dos referenciais curriculares nos 1º e 
2º anos do ensino médio; 

V - No ano de 2024 - implementação dos referenciais curriculares em todos 
os anos do ensino médio; e 

VI - Nos anos de 2022 a 2024 - monitoramento da implementação dos 
referenciais curriculares e da formação continuada aos profissionais da educação. 

§ 1º As atualizações das matrizes das unidades escolares que ofertam o 
Ensino Médio em Tempo Integral - EMTI devem ocorrer simultaneamente, conforme 
o descrito no caput. 

§ 2º As redes de ensino deverão encaminhar ao Ministério da Educação - 
MEC, por meio de sistema específico, os referenciais curriculares alinhados à BNCC 
até fevereiro de 2022. 

§ 3º A formação continuada dos profissionais da educação para 
alinhamento dos referenciais curriculares à BNCC será realizada pelos sistemas de 
ensino, com apoio técnico e financeiro do MEC. 

Art. 5º O cronograma referente aos materiais e recursos didáticos para o 
Novo Ensino Médio, via PNLD, obedecerá aos seguintes prazos: 

I - No ano de 2021: escolha e distribuição das obras, projeto integradores 
e projetos de vida; 

II - No ano de 2022: escolha e distribuição, por área de conhecimento, das 
obras de formação continuada e dos recursos educacionais digitais; 

III - No ano de 2023: escolha e distribuição das obras literárias; e 

IV - No ano de 2024: escolha e distribuição dos materiais e recursos 
didáticos para os itinerários formativos. 

Parágrafo único. A escolha e distribuições dos materiais de que trata este 
artigo ocorrerá conforme os normativos do PNLD. 

Art. 6º As matrizes do Saeb para a etapa deverão estar alinhadas ao Novo 
Ensino Médio até o ano de 2024, conforme o seguinte cronograma: 

I - No ano de 2022: definição da estrutura das matrizes e preparação das 
versões preliminares; 
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II - No ano de 2022: validação pedagógica das matrizes; 

III - No ano de 2022: elaboração do documento básico; 

IV - No ano de 2023: elaboração dos itens; 

V - No ano de 2023: montagem e aplicação dos pré-testes; 

VI - No ano de 2024: análise dos resultados dos pré-testes e validação das 
matrizes; e 

VII - No ano de 2024: publicação das novas matrizes de avaliação do Saeb. 

Parágrafo único. Compete ao Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira - Inep, conforme o art. 11 da Portaria MEC nº 458, de 5 
de maio de 2020, promover a elaboração e publicação das matrizes de avaliação do 
Saeb, bem como a aplicação das provas, contemplando a BNCC e os itinerários 
formativos. 

Art. 7º A atualização da matriz de avaliação do Novo Enem obedecerá ao 
seguinte cronograma: 

I - No ano de 2021: elaboração e consolidação da versão preliminar das 
matrizes de 

avaliação das quatro áreas de conhecimento para a formação geral básica 
e os itinerários formativos; 

II - No ano de 2022: validação pedagógica das matrizes das quatro áreas 
do conhecimento, para a formação geral básica e os itinerários formativos, e 
elaboração da versão final; 

III - No ano de 2022: elaboração do documento básico do exame; 

IV - No ano de 2022: publicação da portaria do Enem, conforme as 
diretrizes do Novo Ensino Médio; e 

V - No ano de 2024: aplicação do Enem, conforme as diretrizes do Novo 
Ensino Médio. 

Parágrafo único. Compete ao Inep, conforme o art. 20 da Portaria MEC nº 
458, de 2020, promover a elaboração e publicação das matrizes de avaliação do 
Enem, bem como a aplicação das provas, contemplando a BNCC e os itinerários 
formativos. 

Art. 8º Compete à Secretaria de Educação Básica - SEB o esclarecimento 
dos casos omissos e a expedição das normas complementares que forem necessárias 
à execução do Cronograma Nacional de Implementação do Novo Ensino Médio. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MILTON RIBEIRO 
 

 

LEI Nº 13.415, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017 
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Altera as Leis n°s 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional, e 11.494, de 20 de junho 

2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação, a 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e o Decreto-Lei nº 236, de 28 de 

fevereiro de 1967; revoga a Lei nº 11.161, de 5 

de agosto de 2005; e institui a Política de 

Fomento à Implementação de Escolas de 

Ensino Médio em Tempo Integral. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

 

"Art. 24. ................................................................................... 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino 

fundamental e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos 

dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 

finais, quando houver; 

.......................................................................................................... 

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser 

ampliada de forma progressiva, no ensino médio, para mil e quatrocentas 

horas, devendo os sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco 

anos, pelo menos mil horas anuais de carga horária, a partir de 2 de março de 

2017. 

§ 2º Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e 

adultos e de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, 

conforme o inciso VI do art. 4º." (NR) 

 

Art. 2º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

 

"Art. 26. ................................................................................. 

........................................................................................................ 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. 

......................................................................................................... 

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. 

......................................................................................................... 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. 
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......................................................................................................... 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 

Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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